
 

 

 

Cta Circ. Nº 101/2022 – Presidência                                         Brasília, 19 de dezembro de 2022.  

Aos Senhores 

Presidentes de Sindesp’s, 

Diretores, Associados, 

Executivos de Sindesp’s e  

Membros do Jurídico 

 

Ref.: Divulga publicações no Diário Oficial da União 

 

Senhores,  

 

Para fins de conhecimento, seguem em anexo, as publicações da data de hoje (19/12/22), no 

Diário Oficial da União: 

 

• PORTARIA/MTP Nº 4.098, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022, que altera a 

Portaria MTP nº 667, de 8 de novembro de 2021, que aprova normas para a 

organização e tramitação dos processos de auto de infração, de notificação de débito 

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e da Contribuição Social; 

regulamenta o Sistema Eletrônico de Processo Administrativo Trabalhista; estabelece 

parâmetros para a aplicação das multas administrativas de valor variável, previstas na 

legislação trabalhista; e disciplina os procedimentos administrativos de emissão da 

certidão de débitos, oferta de vista, extração de cópia, verificação anual dos 

processos administrativos e procedimento para autorização do saque de FGTS pelo 

empregador, quando recolhido a empregados não optantes. 

 

• ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 81, DE 

2022, O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o 

que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos 

termos do § 7º do art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001, a Medida Provisória nº 1.139, de 27 de outubro de 

2022, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e 



 

 

 

ano, que "Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, e a Lei nº 14.161, de 2 de 

junho de 2021, para flexibilizar as condições de contratação e renegociação das 

operações do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte - Pronampe", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta 

dias. 

 

• INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2.119, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

(*), que dispõe sobre o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no âmbito da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil. 

 

• RETIFICAÇÃO, do art. 37 da Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 6 de 

dezembro de 2022, publicada no DOU nº 230, de 8 de dezembro de 2022, seção 1, 

página 188, 

 

 

Ademais, colocamo-nos à disposição. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Jeferson Furlan Nazário 

Presidente Nacional 


